
PREFEITURA MUNICIPAL DE
DIVINÓPOLIS

ANEXO ÚNICO

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL

1 – IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR

Nome do Vereador autor:  Claudiney Cunha Silva (Ney Burguer)

Justificativa da escolha: O CAPS Cidah Viana, promove a saúde mental, evitando a revitimização e os vieses da

violência na vida das crianças e adolescentes atendidos, levando em consideração que as práticas assistenciais em saú-

de, tem como prerrogativa o desenvolvimento de habilidades e recursos socioemocionais, ao mesmo tempo em que

protege a criança e o adolescente de vulnerabilidades e riscos biopsicossociais.

2 – ÓRGÃO EXECUTOR E DOTAÇÃO OFERECIDA NA LOA

Órgão executor Secretaria Municipal de Saúde

Objeto a ser realizado: Realização de  oficina de dança voltada a  crianças e  adolescentes de 5 a 17
anos .

 Valor oferecido: R$10.000,00

3 – DADOS CADASTRAIS DO BENEFICIÁRIO

Razão Social: CAPS INFANTOJUVENIL CIDAH VIANA

CNPJ: 18291351/0001-64

Endereço: RUA AFRANIO PEIXOTO, 911

Bairro e CEP: SÃO JOSÉ

Cidade / UF: DIVINÓPOLIS/MG

Telefone: (37) 32296053

Site Oficial:

E-mail Corporativo: capsicidahviana@gmail.com

4 – DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Nome: Sheila Salvino

CPF: 027.009-189-65

Telefone e celular: (37) 98829-4217

E-mail: sheilasemusa@gmail.com
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5 – OBJETIVO DA AÇÃO PROPOSTA, JUSTIFICATIVAS E METAS

Objeto: Realização de oficina de dança voltada a crianças e adolescentes de 5 a 17 anos
em  acompanhamento  pelo  Centro  de  Atenção  Psicossocial  Infantojuvenil
(CAPSi)  Cidah  Viana e  por  outros  serviços  da  Rede de  Atenção Psicossocial
(RAPS) do município de Divinópolis/MG. A oficina tem como objetivo oferecer um
espaço  terapêutico  de  expressão  corporal,  convivência,  socialização  e
desenvolvimento psicossocial, utilizando a dança como ferramenta de promoção da
saúde mental e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

Justificativa: A dança,  enquanto  linguagem  artística  e  expressão  do  corpo,  constitui-se  como
importante recurso terapêutico no cuidado em saúde mental infantojuvenil. Crianças
e  adolescentes  em  acompanhamento  no  CAPSi  frequentemente  apresentam
dificuldades  de  expressão  emocional,  interação  social  e  autoestima  fragilizada.
Nesse sentido, a oficina de dança propicia um ambiente acolhedor e criativo que
favorece  a  elaboração  simbólica  de  sentimentos,  a  comunicação  não  verbal  e  a
integração em grupo.
Além  disso,  atividades  de  natureza  corporal  e  artística  contribuem
significativamente  para  a  prevenção  do  agravamento  de  quadros  de  sofrimento
psíquico,  redução  de  comportamentos  de  risco e  diminuição  da  necessidade  de
intervenções em caráter  de  urgência.  A proposta  está  alinhada  aos  princípios  da
Política  Nacional  de  Saúde  Mental,  da  atenção  psicossocial  e  da  reabilitação
psicossocial, que visam promover o cuidado integral, o protagonismo dos usuários e
a inclusão 
social. 
A oficina também se justifica pela necessidade de ampliar os espaços terapêuticos
ofertados pelo CAPSi, garantindo abordagens diversificadas que estimulem o corpo,
a criatividade e o convívio social, fortalecendo assim o processo de reabilitação e
autonomia dos participantes. 

Metas e resultados: Promover oficinas semanais de dança com duração média de 60 minutos, atendendo
grupos de até 15 participantes por turma; 
Favorecer a expressão emocional e corporal das crianças e adolescentes atendidos; 
Estimular o desenvolvimento de habilidades sociais, cooperação e respeito mútuo;
Contribuir para o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 
Envolver  familiares  e  cuidadores  em  momentos  de  apresentação  e  integração,
fortalecendo a rede de apoio; 
Integrar a oficina às demais ações terapêuticas do CAPSi, em articulação com a
equipe multiprofissional. 
Melhoria na autoestima e autonomia dos participantes; 
Aumento da adesão ao tratamento e redução de faltas às atividades 
terapêuticas; 
Redução de comportamentos de isolamento, ansiedade e agressividade; 
Ampliação da socialização e da capacidade de convivência em grupo; 
Fortalecimento dos vínculos entre usuários, familiares e equipe técnica; 
Promoção de um ambiente saudável, criativo e acolhedor, que contribua para o bem-
estar e a inclusão social das crianças e adolescentes. 
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6– PÚBLICO-ALVO

Crianças  e  adolescentes  de  5  a  17  anos em  acompanhamento  pelo  Centro  de  Atenção  Psicossocial
Infantojuvenil (CAPSi) Cidah Viana e/ou por outros serviços da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) do
município de Divinópolis/MG, que apresentem demandas relacionadas ao desenvolvimento psicossocial,
dificuldades de expressão emocional, socialização e fortalecimento de vínculos.

7– CUSTO GLOBAL E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PROPOSTO

Período Prefeitura Proponente Outros Total

Mês 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00

Mês 2 R$ 800,00 R$ 800,00

Mês 3 R$ 800,00 R$ 800,00

Mês 4 R$ 800,00 R$ 800,00

Mês 5 R$ 800,00 R$ 800,00

Mês 6 R$ 800,00 R$ 800,00

Mês 7 R$ 800,00 R$ 800,00

Mês 8 R$ 800,00 R$ 800,00

Mês 9 R$ 800,00 R$ 800,00

Mês 10 R$ 800,00 R$ 800,00

Mês 11 R$ 800,00 R$ 800,00

Mês 12 R$ 800,00 R$ 800,00

Total R$10.000,00 R$ 10.000,00

8– PLANO DE APLICAÇÃO

ITEM MUNICÍPIO PROPONENTE OUTROS TOTAL

1 – Recursos

humanos:

2 – Material de

consumo:

3 - Outros R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

TOTAL R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

Divinópolis/MG, 21 de outubro de 2025.

VEREADOR NEY BURGUER
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Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
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